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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº      , DE          2023 
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro)  

 
 

 

          Requer que seja convocada a Ministra de 
Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
do Brasil, Sra. Marina Silva, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre o repasse de recursos 
financeiros que compõem o Fundo Amazônia 
ao Instituto de Pesquisa Ambiental da 
Amazônia (Ipam), Organização Não 
Governamental. 

 

Senhor Presidente, 

Solicito, com base no artigo 50, caput, da Constituição Federal e na forma do 

artigo 219, § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que sejam adotadas 

as providências necessárias à convocação da Ministra de Estado do Meio Ambiente e 

Mudança do Clima do Brasil, Sra. Marina Silva, a fim de prestar esclarecimentos sobre o 

repasse de recursos financeiros que compõem o Fundo Amazônia ao Instituto de 

Pesquisa Ambiental da Amazônia (Ipam), Organização Não Governamental. 

 

JUSTIFICAÇÃO  

A Comissão Parlamentar de Inquérito das Organizações Não Governamentais 

(CPIONGS) – em andamento no Senado Federal e cujo objetivo, em suma, é investigar a 

liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para essas entidades – ouviu, no 

dia 17 de outubro, o Diretor Executivo do Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia 

(Ipam), Sr. André Guimarães.   

Em razão desse depoimento, a Revista Oeste noticiou que o Ipam teria recebido 

R$ 35 milhões do Fundo Amazônia, em 2022, e gastado 80% desse montante com 

consultorias, viagens e pagamento de funcionários. 

O Fundo Amazônia – criado por meio do Decreto n. 6.527, de 1º de agosto de 

2008 – é composto por recursos financeiros destinados à promoção de projetos para a 

prevenção e combate ao desmatamento, bem como para a conservação e o uso 

sustentável das florestas na Amazônia Legal. O Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) é o responsável pela gestão, captação de recursos, *C
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contratação e pelo monitoramento dos projetos financiados. A título de conhecimento, 

atualmente, Alemanha e Noruega são os principais financiadores. 

Na referida matéria, o jornalista Cristyan Costa enfatizou que o Ipam é ligado à 

Ministra de Estado Marina Silva, tendo em vista que conforme o diretor-executivo do 

Instituto “Marina ocupa o cargo de conselheira honorária da ONG”. 

Ainda de acordo com a publicação, a CPI teria levantado dúvidas a respeito da 

atuação da ministra:  

 

Isso porque Marina supostamente privilegia ONGs ao facilitar a 
distribuição de dinheiro do Fundo Amazônia para essas organizações. 
Marina também compõe o Comitê Orientador do Fundo, de acordo com a 
comissão. 
Durante depoimento da CPI, o relator Marcio Bittar (União Brasil-AC) 
afirmou que a relação entre as ONGs e integrantes do governo Lula, como 
Marina, é “promíscua”. O posicionamento é o mesmo do presidente da 
comissão, Plínio Valério (PSDB-AM), que reiterou essa postura em outras 
sessões. 

 

Desse modo, é indispensável que a Câmara dos Deputados, por intermédio 

desta Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, atue de modo a fiscalizar as ações 

do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima do Brasil em relação ao repasse e 

a utilização de recursos financeiros ao Ipam – ONG ligada à Sra. Marina Silva. 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento.  

Sala das Comissões, em  

 
EDUARDO BOLSONARO 

Deputado Federal – PL/SP 
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